
°FbÊ_\SSOBRAL
Oi m

%
Edital do Pregão Presencial (Sistema de Registro de Preços) 027/2017 \Aÿ

Processo na 0399517

A Secretaria da Ouvidoria, Controladoria e Gestão, do Município de Sobral, por intermédio do pregoeiro e

dos membros da equipe de apoio designados pelo Ato 030/2017 (GABPREF), torna público que realizará

licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

1. DO TIPO: Menor Preço por ITEM

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: Parcelada

3. DA BASE LEGAL: Lei Federal n« 10.520, de 17 de Julho de 2002; Lei Complementar na 123, de 14 de

dezembro de 2006; Decreto Federal na 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Municipal na 785, de 30

de setembro de 2005 e, subsidiariamente, a Lei Federal na 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas

alterações posteriores, além do disposto no presente Edital e seus anexos.

4. DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE

CONSUMO-COPA E COZINHA: GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO-GLP (GÁS

DE COZINHA) E VASILHAME PARA ÁGUA MINERAL, de acordo com as especificações e quantitativos

previstos neste Termo de Referencia.

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO

5.1. O Edital está disponível gratuitamente no sítio www.sobral.ce.gov.br, no campo "Licitações ".

5.2. O certame será realizado na sala de licitações da Prefeitura, situada no Edifício Sede da Prefeitura

Municipal de Sobral, à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4ÿ Andar, Centro, Município de Sobral, CEP:

62.011-065.

6. DA DATA E HORÁRIO DO CERTAME

6.1. PRIMEIRA SESSÃO PÚBLICA: UójQSjíl' as 0cl : CO h

6.2. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas será observado o horário do

Estado do Ceará.

6.3 Na hipótese de não haver expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário, salvo comunicação contrária do pregoeiro.

7. DO ENDEREÇO PARA A ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO

7.1. Os envelopes contendo a "Proposta Comercial" e os "Documentos DE HABILITAÇÃO" serão recebidos

no endereço constante no item 5.2.

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

8.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços, correrão pela fonte de recursos do(s)

órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando da

lavratura do contrato.

9. DA PARTICIPAÇÃO

9.1. Poderão participar desta licitação todo e qualquer interessado que atenda aos requisitos do edital,

cujo objetivo social seja compatível com o objeto da licitação.
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9.2. Será garantido aos licitantes enquadrados como Microempresas, Empresas de Pequeno1ÿÿÿ
Cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34 da Lei n° 11.488/2007, tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das

Aquisições Pública.
9.3. Os itens 1, 4, 5 e 6 são exclusivos as microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas

que se enquadram nos termos disposto no inciso I do art.48, I da lei complementar N9123/2006, e

alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, e art. 49 da lei municipal N9 1467/2015.
9.4. O item 3 são reservados as microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se

enquadram nos termos disposto no inciso III do art.48, I da lei complementar N9123/2006, e alterações

introduzidas pela lei complementar 147/2014 e art. 52 da Lei municipal N9 1467/2015.
9.5. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota

principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro

colocado.
9.6. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá

ocorrer pelo menor preço.

9.7 O item 2 será de ampla disputa pois trata-se de item referente a cota principal. Os licitantes
enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas, será garantido critério

de desempate, preferência de contratação, conforme previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu

Capítulo V- DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas.
9.8. A participação implica na aceitação integral dos termos deste Edital.

9.9. É vedada a participação de licitante:
9.9.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

9.9.2. Que tenha em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;
9.9.3. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, recuperação judicial ou

extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;
9.9.4. Impedida de licitar e contratar com a Administração Pública;
9.9.5. Suspensa temporariamente de participar de licitação e impedida de contratar com a Administração;
9.9.6. Declarada inidônea pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
desta condição;

9.9.7. Estrangeira não autorizada a comercializar no país;

9.9.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro

técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Estadual ou Municipal,

Direta ou Indireta.

10. DO CREDENCIAMENTO

10.1. No horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de processamento do

Pregão, iniciando-se com o recebimento das cartas de credenciamento dos interessados em participar do

certame.

10.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) carta de credenciamento devidamente preenchida conforme modelo do anexo V deste Edital;
b) tratando-se de representante legal, contrato social, estatuto social ou outro instrumento de registro

comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado

no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
c) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com firma reconhecida,

do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de

sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do

correspondente documento que comprove os poderes do mandante para a outorga (contrato social ou

documento equivalente).

10.3. A falta de credenciamento por parte do licitante não importa na preclusão do direito de participar

das fases subsequentes, excluídos o direito de lance e de recurso.
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11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA COMERCIAL E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

11.1. A declaração de pleno atendimento aos Requisitos de Habilitação de acordo com modelo

estabelecido no Anexo IV deste Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes, junto com a carta de

credenciamento.
11.2. A "PROPOSTA COMERCIAL" e os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" deverão ser apresentados

separadamente, em envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome

da proponente, os seguintes dizeres:

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

ENVELOPE N51-PROPOSTA COMERCIAL

PREGãO m
requisitante)

PROPONENTE:

(preencher com o número do pregão e a sigla do órgãoy.

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

ENVELOPE N9 2 -DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO N9 _
requisitante)

PROPONENTE:

(preencher com o número do pregão e a sigla do órgão/

11.3. A falta da entrega da declaração de habilitação por parte do licitante importa na preclusão do

direito de participar das fases subsequentes.

11.4. A proposta deverá ser apresentada, nos termos do anexo II deste Edital, com todas as folhas

rubricadas e numeradas, devendo a última folha vir assinada obrigatoriamente pelo representante legal

do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras
ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, marca e demais informações relativas ao

objeto ofertado.

12. DA PROPOSTA COMERCIAL

12.1. A PROPOSTA COMERCIAL deverá conter os seguintes elementos:
a) nome, endereço e CNPJ;

b) número do processo e do Pregão;

c) planilha de preço em conformidade com o Anexo II deste Edital;
d) descrição do objeto (características, marca / modelo/referência) e, quando for o caso, prazo de

validade, garantia e procedência;
e) preço unitário e global em moeda nacional corrente (REAL) e por extenso, incluídos todos os custos

diretos e indiretos;
f) prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão;

g) A proposta comercial deverá ser apresentada em 03 (três) vias, numeradas e rubricadas, devendo a

última folha vir assinada obrigatoriamente pelo representante legal do licitante citado na documentação

de habilitação.

12.1.1. Tratando-se de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e as Cooperativas que se enquadrem

nos termos do art. 34 da Lei Federal n° 11.488/2007, deverá ser apresentada declaração visando ao

exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006, que deverá ser feita de acordo com o

modelo estabelecido do ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e

COOPERATIVAS deste Edital.
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12.2. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. Caso esta seja confirmada, ser;

as penalidades previstas na cláusula "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS" deste Edital.

13. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"

13.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA.
13.1.1. Registro comercial quando se tratar de empresa individual;
13.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de suas alterações ou o

Contrato Social Consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

13.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretória em

exercício.

13.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL

13.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);

13.2.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

13.2.3. Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
13.2.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

13.2.5. Certidão Negativa de Débitos do INSS;

13.2.6. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);

13.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

13.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
13.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s)

jurídica(s) de direito público ou privado.
13.3.2. Certificado de conformidade, expedido pelo Corpo de Bombeiros, atualizado, para o item 06.

13.3.3. Comprovação de licença sanitária Municipal ou Estadual, conforme o caso, para os seguintes itens:

01, 02, 03 e 04.

13.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA

13.4.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida peio

distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica.

13.5. DA REGULARIZAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL
13.5.1. O licitante deverá apresentar documento, relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do

art. 72 da Constituição Federal e na Lei Federal ns 9.854/1999, conforme anexo III - DECLARAÇÃO

RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR.

13.6. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:

13.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial,

todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz e todas as filiais. O

contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

13.6.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via internet,

terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro.

13.6.3. Dentro do prazo de validade. Na hipótese do documento não constar expressamente o prazo de

validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha

sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será

considerado válido pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se

tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e económico-financeira.
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13.6.4. Os documentos apresentados no credendamento são susceptíveis de aproveitai

Habilitação.
13.6.5. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será considerado se for
acompanhado da versão em português, firmada por tradutor juramentado.

'm&l/

13.7. OUTRAS DISPOSIÇÕES
13.7.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal da microempresa, da empresa de pequeno porte

ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34 da Lei Federal n9 11.488/2007, será assegurado

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração do vencedor, para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar

n9 123/2006.
13.7.2. A não comprovação da regularidade fiscal até o final do prazo estabelecido implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao pregoeiro convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

14. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

14.1. Após o credendamento, os licitantes entregarão ao pregoeiro a declaração de pleno atendimento

aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no anexo IV deste Edital e, em envelopes

separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

14.2. A análise das propostas pelo pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste

Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) Em condições ilegais, omissões, erros e divergências ou conflitos com as exigências deste Edital;
b) Com preços excessivamente superiores aos praticados no mercado, ou comprovadamente

inexequíveis.

14.3. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes

critérios:
a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela;
b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas
as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três);

c) o pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de

forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de

valor, decidindo-se por meio de sorteio para o início da oferta de lance no caso de empate de preços;

d) o licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, em relação

aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances;
e) os lances apresentados pelo licitante deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes,

inferiores ao menor lance por ele apresentado;
f) a etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da

formulação de lance;
g) encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas na ordem crescente dos valores,

considerando-se o último preço ofertado, oportunidade em que o pregoeiro examinará as condições de

empate ficto, oferecendo aos licitantes que se enquadrem na categoria de microempresa ou empresa de
pequeno porte, oportunidade ao exercício do direito de preferência nos termos da Lei Complementar

123/2006;
h) o pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço;
i) após a negociação, se houver, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo

motivadamente a respeito;

j) sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o envelope contendo a

documentação de habilitação do licitante arrematante, para verificação das condições previstas no

instrumento convocatório;
k) constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o pregoeiro declarará o licitante

vencedor, e lhe adjudicará o objeto do certame caso não haja recurso administrativo;
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1} se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências para a habilitaçãdLOJjregoeiro

examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá J

aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamenreT
apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será

declarado vencedor.
14.5. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes.

a

15. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
15.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente através

de meio eletrónico, licitacao@sobral.ce.gov.br, identificando o número do pregão.

15.1.1. As respostas aos esclarecimentos formulados serão encaminhadas aos interessados, através do
respectivo e-mail e ficarão disponíveis no sítio www.sobral.ce.gov.br, no campo "Licitações".
15.2. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolizada, setor de Protocolo da

Prefeitura, situada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Sobral, à Rua Viriato de Medeiros, 1.250,

19 Andar, Centro, Município de Sobral, CEP: 62.011-065.

15.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente.

15.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela área interessada, quando for o caso, decidir sobre a petição de
impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
15.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame,

exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar de forma motivada, a intenção de

interpor recurso, com registro em Ata da síntese dos respectivos fundamentos, desde que munido de

procuração com poderes específicos para tal, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para

apresentação das razões por escrito, devidamente protocolizada na setor de Protocolo da Prefeitura,

situada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Sobral, à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 1Q Andar,

Centro, Município de Sobral, CEP: 62.011-065. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a

apresentar contra-razões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.

16.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

16.3. A falta de manifestação conforme o subitem 16.1 deste Edital importará na decadência do direito de

recurso.

16.4. Os recursos contra decisão do pregoeiro não terão efeito suspensivo.

16.5. 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

16.6. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes mediante

sessão pública.

17. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA

17.1. A homologação dar-se-á pela autoridade competente.

17.2. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos

itens, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo IV - Minuta da Ata de

Registro de Preços, deste Edital.
17.3. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do

recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro

6/35



>*SAOvs
FLs£—Xo°:PREFEITURA D E

1SOBRAL <v m

£
de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez, por igual períodoÿ%sÿe quÿÿ
ocorra motivo justificado e aceito.

17.4. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste Edital, ou recusar-

se a assinar a ata de registro de preços, poderá ser convidado outro licitante desde que respeitada a

ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação,

assinar a ata de registro de preços.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,

Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores

desses Órgãos, pelo prazo de até 05(cinco anos), sem prejuízo das multas previstas no contrato e das

demais cominações legais.

19. DA ENTREGA DO OBJETO

19.1. Quanto à entrega:

19.1.1. O objeto contratual devera ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas

neste instrumento, nos locais indicados no anexo A deste Termo, conforme demanda, no prazo não

superior a 24 horas para os itens 4, 5 e 6; e 15 (quinze) dias para os demais, contado a partir do

recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil.

19.1.2. Considerando-se o recebimento, por parte do(s) vencedor(es), da(s) respectiva(s) Ordem(ens) de

Compra(s) / Nota(s) de Empenho(s), a entrega deverá ser por demanda e solicitada conforme autorização

de compra expedida por esta administração.

19.1.3. Os produtos deverão ser entregues conforme sistema (TELE-ENTREGA), nos locais indicados no

Anexo A deste Termo e deve ser atestado o seu recebimento, devendo 01 (uma) das vias da Nota Fiscal

respectiva transitar pelo Almoxarifado Central da Prefeitura. As entregas acontecerão de segunda a sexta-

feira, no horário de 08:00 ás 12:00 e de 13:00 ás 17:00, incluindo frete e descarregamento por conta da

contratada.

19.1.4. Referente ao item 4 e 6: o(s) vasilhame(s), contendo o(s) produto(s) entregue(s), deverá ser

trocado pelo já existente na secretaria solicitante.

19.1.5. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02

(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados

como inadimplemento contratual.

19.2. Quanto ao recebimento:

19.2.1. A empresa vencedora deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não

podendo, portanto, estipular em sua proposta de preço, cotas mínimas ou máximas para entrega.

19.2.2. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do

objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.

19.2.3. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da

qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram
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atendidas e consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo

no caso de desconformidade.

19.2.4. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não sèrá

aceito, sujeitando-se o fornecedor às penas contratuais e legais.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

20.2. Manter-se durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

20.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados

ao estabelecido no §19 do art. 65 da Lei Federal ne 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

20.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da

sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou

redução de sua responsabilidade o fato da contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução

contratual.

20.5.Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos

sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e

específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução

contratual.

20.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

20.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou

em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 03 (três) dias contados da sua

notificação.

9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período

oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

9.9. Providenciar a substituição de qualquer empregado que esteja a serviço da contratada, cuja conduta

seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

21.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro instrumento

hábil.

21.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei na 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

21.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

21.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

21.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

21.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

22. DO PAGAMENTO

22.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos do(s)

orgão(s) participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota
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fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta correm

nome da contratada.

22.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de

apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

22.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

22.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de

acordo com as especificações deste instrumento.

22.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

22.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS) e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

22.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso a documentação tenha sido emitida pela

Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

23. DA FISCALIZAÇÃO

23.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um gestor especialmente designado para
este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Federal ne 8.666/1993, a ser

informado quando da lavratura do instrumento contratual, doravante denominado simplesmente de

GESTOR.

24. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

24.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da
sua assinatura.

24.2 - O prazo de vigência contratual e de execução serão definidos pelo(s) órgão(s)/entidade(s)

participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), não devendo ultrapassar o fim do exercício

financeiro.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;

25.2. A CONTRATANTE poderá realizar diligência nas instalações da adjudicatária, com vistas a

verificar a veracidade das informações prestadas;
25.3. As licitantes deverão apresentar, Atestado de Capacidade Técnica: Conforme dispõe o art. 30, II, e

§19, da Lei 8.666/93, o Licitante deve comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação por meio de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades
profissionais competentes;

25.4. A CONTRATANTE, poderá proceder à aferição da qualificação técnica (comprovação de aptidão)

e da disponibilidade dos meios, através de equipe designada Pelo Procuradoria do Município de

Sobral, com base na documentação apresentada, verificação "in loco" e junto às instituições e/ou
empresas que emitiram os atestados, tomando como referência a especificação quantitativa e o aspecto

qualitativo solicitados neste Termo de Referência, se assim julgar necessário;

26. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

&
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26.1. A SECRETARIA DA GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL será o órgão gestor

Registro de Preços de que trata este Edital.

26.2. A Ata de Registro de Preços será assinada pelo titular DA SECRETARIA DA GESTÃO, órgão gestor do
Registro de Preços ou, por delegação, por seu substituto legal, e pelos representantes de cada um dos

fornecedores legalmente credenciados e identificados.
26.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços

dos licitantes vencedores.
26.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as

contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de
licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.
26.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto

ao(s) fornecedor(es) detentor(es) de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os

quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado.
26.6. O(s) fornecedor(es) detentor(es) de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado

ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais especificados no Anexo I -
Termo de Referência deste Edital.
26.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão interessado,

mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor, conforme

disciplina os artigos 12 e parágrafos do Decreto municipal nÿ 1.387/2012.
26.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão

manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor
e o preço a ser praticado.
26.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem
não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório dos quantitativos registrados na Ata.

26.9. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados da

Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida
a ordem de classificação.
26.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços

recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP(Sistema de Registro de Preços),

não aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos

casos em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública,

e ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado.
26.11. A SECRETARIA DA GESTÃO providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços no

Impresso Oficial do Município (IOM) e na página oficial da Prefeitura Municipal de Sobral na internet.

26.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos

parâmetros constantes no art. 16 e parágrafos, do Decreto Municipal n.e 1.387/2012.
26.13. A SECRETARIA DA GESTÃO convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao

preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso

seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
26.14. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores classificados de acordo com o subitem 17.4., nas mesmas

condições, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de

Registro de Preços.

26.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles

apurados pela Administração para os itens registrados.

26.16. As alterações dos preços registrados, oriundas de revisão dos mesmos, serão publicadas no

Impresso oficial do Município e na página oficial da Prefeitura municipal de Sobral na internet.
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26.17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no Anexo IV - Minuta
Registro de Preços.

26.18. As quantidades previstas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital, são estimativas máximas
para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal,

através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-
se de adquirir o item especificado.

27. DA COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

27.1 Os preços apresentados pelos licitantes deverão observar as diferenças tributarias existentes entre

os Estados da Federação, devendo na sua composição final conter todos os tributos incidentes e o

vencedor entregar todo os serviços nos prazos estabelecidos, sob pena de aplicação das sanções

dispostas na Lei de n28.666/93 e na Lei de nÿ 10.520/2005.

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

28.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente

revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de

terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à

indenização ou reembolso.
28.2. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a

inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na
documentação de habilitação.
28.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e/ou pelo pregoeiro ou o não atendimento
às solicitações ensejará em DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.

28.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de
originais.

28.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os

dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em dia de
expediente na Prefeitura do Município de Sobral-CE.
28.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.
28.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

28.8. 0 pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da licitação, à

Administração e aos licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas.
28.9. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será considerado se for

acompanhado da versão em português, firmada por tradutor juramentado.

28.10. Toda a documentação exigida neste Edital deverá ser apresentada em original ou por qualquer

processo de reprografia autenticada, podendo o pregoeiro e a equipe de apoio autenticar referidas

cópias, desde que seja apresentada a documentação original no momento da autenticação.

28.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

28.12. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa.
28.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o

da Comarca de Sobral-CE.
29. DOS ANEXOS

29.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte:

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

&
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA \
ANEXO III- DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO (entregar junto com a carta de credenciamento)

ANEXO V-CARTA DE CREDENCIAMENTO

ANEXO VI-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ANEXO ÚNICO DA ATA

ANEXO VII-DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA

ANEXO VIII-MINUTA DE CONTRATO

Sobral-CE, 17 de ABRIL de 2017

CIENTE:

cirnam
Silvana Maria Paiva Carneiro

Pregoeira

Ana Paula Dutra Cedro

Apoio

JbãMkj 'hjQanm dx tQOi&$MDO

Lisa Soares de Oliveira
Apoio

Maria Natalia Atves Alcântara

Apoio
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ANEXOI

TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA DA OUVIDORIA, CONTROLADORIA E GESTÃO (Prefeitura

Municipal de Sobral).

2. OBJETO: Aquisição de MATERIAL DE CONSUMO- COPA E COZINHA: GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, GÁS

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP (GÁS DE COZINHA) E VASILHAME PARA ÁGUA MINERAL, utilizando o

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 meses, para suprir as necessidades do (s) órgão (s)

/entidade (s) da Prefeitura Municipal de Sobral de acordo com as especificações e quantitativos previstos

neste termo.

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo

MENOR PREÇO, por ITEM, com a forma de fornecimento por demanda.

3. DA JUSTIFICATIVA:

3.1. A aquisição dos referidos, materiais se fazem necessários para atender as demandas diárias de

consumo dos servidores e ao atendimento do público em geral, favorecendo o ambiente de trabalho e

proporcionando acolhimento e satisfação ao cidadão recepcionado.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO:

UndEspecificação QuantItem

Açúcar cristalizado, sacarose de cana-de-açúcar, na cor branca. Embalagem

em polietileno, contendo dados de identificação do produto, marca do

fabricante, data de fabricação e prazo de validade, de acordo com a resolução

12/78 da comissão nacional de normas. Pacote lkg.

10.390Pacote1

Café torrado e moído, embalagem a vácuo, de primeira qualidade, contendo

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de

validade, selo de pureza da Associação Brasileira da Indústria de Café - ABIC. O

produto deverá ter registro no ministério da saúde e atender a portaria

451/97 do ministério da saúde e a resolução 12/78 da Comissão Nacional de

Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. Pacote de 500g.

2 Pacote 8.919

Café torrado e moído, embalagem a vácuo, de primeira qualidade, contendo

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de

validade, selo de pureza da Associação Brasileira da Indústria de Café - ABIC. O

produto deverá ter registro no ministério da saúde e atender a portaria

451/97 do ministério da saúde e a resolução 12/78 da Comissão Nacional de

Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. Pacote de 500g.

2.9733 Pacote

Água mineral natural, acondicionada em galão de 20 litros, com certificados

de autorizações dos órgãos competentes e com validade para 12 (doze)
Unidade 13.2004

13/35
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Unidade 775 Vasilhames para água mineral (galão), com capacidade para 20 litros.

Gás de cozinha 13kg, com troca de vasilhame vazio, altamente tóxico e

inflamável, acondicionado em botijão, de acordo com as normas vigentes da

ANP e CNPQ.

Unidade 7206

4.1.1Os itens 1, 4, 5 e 6 são exclusivos as microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas

que se enquadram nos termos disposto no inciso I do art.48, I da lei complementar N9123/2006, e

alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, e art. 49 da lei municipal N9 1467/2015.

4.1.2 O item 3 são reservados as microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se

enquadram nos termos disposto no inciso III do art.48, I da lei complementar N9123/2006, e alterações

introduzidas pela lei complementar 147/2014 e art. 52 da Lei municipal N9 1467/2015.

4.1.3 Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota

principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro

colocado.

4.1.4 Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá

ocorrer pelo menor preço.

4.1.5 O item 2 será de ampla disputa pois trata-se de lote referente a cota principal. Os licitantes

enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas, será garantido critério

de desempate, preferência de contratação, conforme previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu

Capítulo V- DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos de cada órgão/

entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando da lavratura

do instrumento de contrato.

6. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Quanto à entrega:

6.1.1. O objeto contratual devera ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas

neste instrumento, nos locais indicados no anexo A deste Termo, conforme demanda, no prazo não

superior a 24 horas para os itens 4, 5 e 6; e 15 (quinze) dias para os demais, contado a partir do

recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil.

6.1.2. Considerando-se o recebimento, por parte do(s) vencedor(es), da(s) respectiva(s) Ordem(ens) de

Compra(s) / Nota(s) de Empenho(s), a entrega deverá ser por demanda e solicitada conforme autorização i

de compra expedida por esta administração.
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6.1.3. Os produtos deverão ser entregues conforme sistema (TELE-ENTREGA), nos locais imicaJós no

Anexo A deste Termo e deve ser atestado o seu recebimento, devendo 01 (uma) das vias da

respectiva transitar pelo Almoxarifado Central da Prefeitura. As entregas acontecerão de segunda a

feira, no horário de 08:00 ás 12:00 e de 13:00 ás 17:00, incluindo frete e descarregamento por conta da

contratada.

6.1.4. Referente ao item 4 e 6: o(s) vasilhame(s), contendo o(s) produto(s) entregue(s), deverá ser trocado

pelo já existente na secretaria solicitante.

6.1.5. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02

(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados

como inadimplemento contratual.

6.2. Quanto ao recebimento:

6.2.1. A empresa vencedora deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não

podendo, portanto, estipular em sua proposta de preço, cotas mínimas ou máximas para entrega.

6.2.2. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do

objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

6.2.3. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da

qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram

atendidas e consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição

no caso de desconformidade.

6.2.4. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será

aceito, sujeitando-se o fornecedor às penas contratuais e legais.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos do(s)

orgão(s) participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota

fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em

nome da contratada.

7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de

apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de

acordo com as especificações deste instrumento.

7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:
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7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo deNfogantia por*g>y
Tempo de Serviço (FGTS) e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso a documentação tenha sido emitida pela

Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2. Manter-se durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabelecido no § 12 do art. 65 da Lei Federal n9 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da

sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou

redução de sua responsabilidade o fato da contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução

do contrato.

9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos

sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e

específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução

do contrato.

9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou

em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 03 (três) dias contados da sua

notificação.

9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período

oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

9.9. Providenciar a substituição de qualquer empregado que esteja a serviço da contratada, cuja conduta

seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro instrumento

hábil.

w
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10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas%lfepaféês

o/ 51

posteriores.

10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

11. DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um gestor especialmente designado para

este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Federal n9 8.666/1993, a ser

informado quando da lavratura do instrumento contratual, doravante denominado simplesmente de

GESTOR.

12. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a partir da data da

sua assinatura.

13. DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Caberá a Secretaria da Ouvidoria, Controladoria e Gestão - SECOG o gerenciamento da Ata de

Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas

do Decreto Federal N9 7.892/2013, publicado no DOU de 23/01/2013.

14. DO CONTRATO E VIGÊNCIA

14.1. O Termo de Contrato ou instrumento equivalente acima mencionado será elaborado pela Prefeitura

Municipal de Sobral, através de cada Órgão participante, de acordo com as disposições contidas na Lei

Federal n. 9 8.666/93, e suas alterações posteriores, e atenderá as condições previstas no Edital e seus

Anexos;

14.2 - O prazo de vigência contratual e de execução serão definidos pelo (s) órgão (s) / entidade (s)

participante (s) do SRP (Sistema de Registro de Preços)

15. DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

15.1Seguem os anexos: A - ÓRGÃOS PARTICIPANTES; B - . MATERIAL DE CONSUMO PARA 01(UM) ANO-

POR SECRETARIA - ANO 2017

15.2. A demanda de cada Órgão/ Entidade participante consta no anexo B deste Termo.

&
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ANEXO A - ÓRGÃOS PARTICIPANTES

ÓRGÃOS/ ENTIDADES ENDEREÇOS

Rua Gerardo Rangel, 285 - Derby Clube, Sobral - CE,

62041-999.

AUTARQUIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Travessa Adriano Dias, SN - Centro, Sobral - CE,

62010460.

GABINETE DA VICE-PREFEITA

Rua Viriato de Medeiros, 1251 - Centro, Sobral -
CE, 62011-060.

GABINETE DO PREFEITO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Rua Viriato de Medeiros, 1251 - Centro, Sobral -

CE, 62011-060.

Avenida Dom José, 881 - Centro, Sobral - CE,

62010-290.

SECRETARIA DA CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE

E LAZER

Rua Viriato de Medeiros, 1251- Centro, Sobral -

CE, 62011-060.

SECRETARIA DA OUVIDORIA, CONTROLADORIA E

GESTÃO

Rua Engenheiro José Figueiredo, 1035 - COHAB II,

Sobral -CE, 62051-018.

SECRETARIA DA SEGURANÇA E CIDADANIA

Rua Viriato de Medeiros, 1251 - Centro, Sobral -
CE, 62011-060.

SECRETARIA DE OBRAS, MOBILIDADE E SERVIÇOS

PÚBLICOS

Rua Viriato de Medeiros, 1251- Centro, Sobral -

CE, 62011-060.

SECRETARIA DO ORÇAMENTO E FINANÇAS

Rua Visconde Saboia, 300 - Centro, Sobral - CE,

62030-250

SECRETARIA

DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

DO TRABALHO E

Rua Viriato de Medeiros, 1251 - Centro, Sobral -

CE, 62011-060.

SECRETARIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE

Avenida Dr. Guarany, 342 -Derby Club, Sobral - CE,

62042-130.

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS,

HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO Rua Viriato de Medeiros, 1251 - Centro, Sobral -
CE, 62011-060.

SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO Rua Dr. Monte, 563 - Centro, Sobral - CE, 62011-

200.
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ANEXO B - MATERIAL DE CONSUMO PARA 2017 .;s*<

TOTAL

SAAEAMMASTDESEC1ELSEUMA SDHASSECOMP SESECGabPref SMEDescrição GabVice SECOG SEF1NItem

Açúcar
10.3901.200300 4801.200600 3601.080 468982 660180 9001.3201

(Kg) g)

A Café

(pet. de

500 g}

11.8924804801.200 7204806002.160 528900 912 1.0321.560 1802

Água

Mineral

(20lts)

13.20003601.200 4802.5321.020 6001.200288 1.380 1.3563 1.320 144

Vasilham

e para

água

mineral

(galão

20lts)

7706 424 240 0 40 00 4 04

Gás de

13 kg.
60 72014 412 384 6026 18 1410 175 58 7

19/35
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ANEXO II

CARTA PROPOSTA

À
Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Sobral

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL /.

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no Edital e seus

anexos.

1. Identificação do Licitante:

1.1. Razão Social:

1.1. CNPJ:

1.3. Endereço completo:

1.4. Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio):

1.5. Telefone, celular, fax, e-mail:
1.6. Dados bancários: Caixa Económica Federal (preferencialmente), agência e ne da conta corrente.

2. Condições Gerais da Proposta: (preencher os campos abaixo)

2.1A presente proposta é válida por_
2.2 O objeto contratual terá a garantia de

3. Formação do preço _

.) dias, contados da data de sua emissão.

X

(ãiiANT..í.yfojSfcF'" JVAtpR TOTALDescrição do. objeto;' cãfacteWstiças/ ;pNIB£t)E; jGÍE-

marca / nfwdelo/referêpcia íflO. casp de MEDINA.
aquisição) e quando for o caso, prazo de

validade, garantia e procedência

ITEM

Is i

VALOR GLOBAL

Valor por extenso (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

*(Repetir a tabela para os demais Itens se houver)

Local e Data

Assinatura do Representante Legal

(Nome e Cargo)
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ANEXOIII

DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

j DECLARA, para fins do disposto no(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n9

inciso V do art. 27 da Lei Federal n9 8.666, de 21de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal n9 9.854, de

27 de outubro de 1999, que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre menores de

dezoito anos e em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir

de quatorze anos.

Local e Data

Licitante/Assinatura do Representante Legal

(Nome e Cargo)

&
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

(colocar em papel timbrado quando se tratar de pessoa jurídica)

CNPJ/CPFn-_ àjSediadano
cidadeRua/Avenida nÿ

_, DECLARA, para efeito do cumprimento ao
jna

Estado de
estabelecido no inciso VII do art. 49 da Lei Federal n5 10.520 de 17/07/2002, sob as penas da Lei que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital de Pregão Presencial nÿ _ -

de

dede

(Local)

Assinatura,

nome e número da identidade do declarante

22/35
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CARTA DE CREDENCIAMENTO

(preencher com o número do pregão e a siglaMODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Ne

do órgão requisitante)

OBJETO: Aquisição de (definição do objeto de forma clara e sucinta), de acordo com as especificações e

quantitativos previstos no anexo I do Edital.

NOME DO LICITANTE:

CNPJ/CPF:

ENDEREÇO COMPLETO:

N°

BAIRRO:

FONE:

ENDEREÇO ELETRÓNICO DO LICITANTE:

PESSOA P/ CONTATO:

CIDADE:

CEP:

FAX:

dede

(Local)

(NOME /FUNÇÃO)

-ir
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9

PREGÃO PRESENCIAL N9 027/2017

PROCESSO N9

na Secretaria da Gestão, foi lavrada a presente Ata de

'2015 do respectivo

às fls

dias do mês de

Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Presencial n9

resultado homologado, publicado no Impresso Oficial do Município em / /20

que vai assinada pelo titular A SECRETARIA DA GESTÃO, Gestor do Registro de

Preços, pelos representantes legais dos detentores do registro de preços, todos qualificados e

relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

de 20.Aos

do

Processo n9_

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente instrumento fundamenta-se:

I. no Pregão Presencial n9 027 / 2017

II. nos termos do Decreto Municipal n9 1.387, de 05/01/2012, publicado no IOM de 06/01/2012;

III. na Lei Federal n.9 8666, de 21/6/1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE

MATERIAL DE CONSUMO - COPA E COZINHA: GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, GÁS LIQUEFEITO DE

PETRÓLEO-GLP (GÁS DE COZINHA) E VASILHAME PARA ÁGUA MINERAL, para suprir as necessidades do

(s) órgão (s) /entidade (s) da Prefeitura Municipal de Sobral, cujas especificações e quantitativos

encontram-se detalhados no Anexo I- Termo de Referência do Edital de Pregão Presencial n9 027/2017,

que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos

fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo n9 0399517.

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente

por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que,

desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos fornecedores detentores do registro

de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a

partir da data da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA-DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

r
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4.1. Caberá a SECRETARIA DA GESTÃO o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto 0|

nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal n® 1.387/2012, publicado no

IOM de 06/01/2012.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os

fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao Órgão Gestor, a recusa do detentor de

registro de preços em fornecer os serviços no prazo estabelecido no Anexo l-Termo de Referência do

Edital.

Subcláusula Primeira- O vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação,

para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde

que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação

exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela CONTRATADA durante todo o período da

contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

6.1. Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades

constantes no Decreto Municipal de Registro de Preços n° 1.387/2012. Subcláusula Primeira - Competirá

ao Órgão Gestor do Registro de Preços, o controle e administração do SRP, em especial, as

atribuições estabelecidas nos incisos I ao IX do art. 5® do Decreto Municipal n° 1.387/2012.

Subcláusula Segunda - Caberá ao Órgão Participante, as atribuições que lhe são conferidas nos termos

dos incisos I a III do art. 69 e incisos I a IV do art. 7® do Decreto Municipal n° 1.387/2012.

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica

obrigado a:

a) Prestar o serviço em conformidade com as condições deste instrumento.

b) Manter-se durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao

estabelecido no §1® do art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua

culpa ou dolo, quando da entrega do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução

de sua responsabilidade o fato da contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução do

contrato.

e) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
f) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 2 (dois)

dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados como

inadimplemento contratual.
g) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período

oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os

quais estão relacionados segundo a classificação de cada fornecedor no Mapa de Preços dos itens, anexo

a este instrumento e servirão de base para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA-DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 16 do Decreto Municipal n9

1.387/2012.

CLÁUSULA NONA-DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações e

na forma do art. 17 e parágrafos, do Decreto Municipal n° 1.387/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO

10.1. As futuras e eventuais PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS que poderão advir desta Ata de Registro de

Preços serão formalizadas por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o Órgão participante

e o fornecedor.

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo estabelecido

no item 6.1do Termo de Referência do Edital, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro

de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - Neste caso, o Órgão participante comunicará ao Órgão Gestor, competindo a este

convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores integrantes desta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA ENTREGA DO OBJETO

Subcláusula Primeira -Quanto à entrega:

a) O objeto contratual devera ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste

instrumento, nos locais indicados no anexo A deste Termo, conforme demanda, no prazo não superior a

24 horas para os itens 4, 5 e 6; e 15 (quinze) dias para os demais, contado a partir do recebimento da nota

de empenho ou instrumento hábil.

b) Considerando-se o recebimento, por parte do(s) vencedor(es), da(s) respectiva(s) Ordem(ens) de

Compra(s) / Nota(s) de Empenho(s), a entrega deverá ser por demanda e solicitada conforme autorização

de compra expedida por esta administração.

c) Os produtos deverão ser entregues conforme sistema (TELE-ENTREGA), nos locais indicados no Anexo A

deste Termo e deve ser atestado o seu recebimento, devendo 01(uma) das vias da Nota Fiscal respectiva

transitar pelo Almoxarifado Central da Prefeitura. As entregas acontecerão de segunda a sexta-feira, no

horário de 08:00 ás 12:00 e de 13:00 ás 17:00, incluindo frete e descarregamento por conta da

contratada.
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d) Referente ao item 4 e 6: o(s) vasilhame(s), contendo o(s) produto(s) entregue(s), deverá s<

pelo já existente na secretaria solicitante.

e) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois)

dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

Subcláusula Segunda -Quanto ao recebimento:

a)A empresa vencedora deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não podendo,

portanto, estipular em sua proposta de preço, cotas mínimas ou máximas para entrega.

b) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto

com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.

c) DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da qualidade

e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e

consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de

desconformidade.

d) Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será aceito,

sujeitando-se o fornecedor às penas contratuais e legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos do(s)

orgão(s) participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota

fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em

nome da contratada.

12.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

12.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de
acordo com as especificações deste instrumento.

12.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

12.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS) e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

12.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso a documentação tenha sido emitida pela

Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, o fornecedor estará sujeito, sem prejuízo das

sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

Subcláusula Primeira -Multas, estipuladas na forma a seguir:
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1) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do contrato

não cumprida, até o limite de 15% (quinze por cento) e multa de 10% (dez por cento) do va

contratado, no caso de atraso injustificado no prazo da execução do contrato por período não superior a

30 (trinta) dias;

2) 10% (dez por cento) incidente sobre o valor total do contrato ou da parcela não cumprida, no caso de

atraso injustificado no prazo da execução do contrato por período superior a 30 (trinta) dias;

3) 10% (dez por cento) sobre o valor global da contratação, no caso de desistência de realizar os

fornecimentos devidos, com o consequente cancelamento da Nota de Empenho ou documento

equivalente;

Subcláusula Segunda - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sendo então,

descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Sobral, pelo prazo máximo de

até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas

previstas neste Edital e das demais cominações legais.

Subcláusula Terceira A inexecução total ou parcial do objeto contratual e a ocorrência de quaisquer dos

motivos constantes no art. 78 da Lei Federal nQ 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art.

79, com as consequências previstas no art. 80 do mesmo diploma legal.

Subcláusula Quarta - Se não for possível o pagamento da multa por meio de desconto dos créditos

existentes, o fornecedor recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE),

podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão CONTRATANTE. Se não o

fizer, será cobrada em processo de execução.

Subcláusula Quinta

forma da lei.

Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Fica eleito o foro do município de Sobral, para conhecer das questões relacionadas com a presente

Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. Assinam esta Ata, os signatários

relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento

das suas cláusulas e condições.

ORGÃO GESTOR ! NOME DO TITULAR j CARGO RGCPF

DETENTORES DO REGISTRO NOME

DE PREÇOS

DO i CARGO CPF RG

REPRESENTANTE
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne MAPA DE PREÇOS

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre A SECRETARIA

DA GESTÃO e os fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por item, em face da realização

do Pregão Presencial nÿ 72017

TQUANTIDADE í PREÇO

I REGISTRADO
CÓD ITEM j DESCRIÇÃO

1 DO ITEM
j FORNECEDOR

! POR ORDEM DE

; CLASSIFICAÇÃO

(ITEM
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

(nome /razão social) _, inscrita no CNPJ

representante legal o(a)

portado(a) da Carteira de Identidade
_, DECLARA, sob as sanções administrativas

cabíveis e sob as penas da lei, ser_(microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos

termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 49 do art. 3Q da Lei

n9 intermédio de seu
Sr(a).

n3 e CPF ne

Complementar nÿ 123/2006.

Local e Data

Assinatura do Licitante/Representante Legal
(Nome e Cargo)

<£¥ ,
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ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO

(Preencher os campos abaixo)

CONTRATO N2_ / 20.
PROCESSO NB_

-(Sigla do órgão/unidade requisitante)

_(SPU na)

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

xxxxxxxxx. E

(O)A

ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE

DECLARA.

j inscrita(o) no CNPJ sob o nBA(O) (nome do órgão ou secretaria) situada(o) na
_, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo_, (nacionalidade), portador da Carteira de Identidade nB

j residente e domiciliada(o) em (Município - UF), na_, com sede na
e do CPF ne

j e a

inscrita no CNPJ sobj Fone:_, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo

(nacionalidade), portador da Carteira de Identidade ne__, residente e domiciliada(o) em (Município

_, têm entre si justa e acordada a celebração do presente

., CEP:

o ne
., e do CPF

UF), nanB

contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Presencial - SRP n° 027 / 2017 e seus

anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nB 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras

leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão Presencial - SRP n9

027/2017, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento,

independente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste Contrato a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO - COPA E COZINHA:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP (GÁS DE COZINHA) E VASILHAME

PARA ÁGUA MINERAL, para suprir as necessidades do (s) órgão (s) /entidade (s) da Prefeitura Municipal

de Sobral, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I deste Edital e na

proposta da contratada.

CLÁUSULA QUARTA-DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á por DEMANDA, nos termos estabelecidos na Cláusula Décima do

presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA-DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO
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5.1. 0 valor contratual global importa na quantia de R$
5.2. Os preços são firmes e irreajustáveis.

(

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO

6.1. 0 pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da

contratada.
6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de

apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de

acordo com as especificações deste instrumento.

6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS) e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso a documentação tenha sido emitida pela

Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

<?

CLÁUSULA SÉTIMA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

CLÁUSULA OITAVA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O Termo de Contrato ou instrumento equivalente acima mencionado será elaborado pela Prefeitura

Municipal de Sobral, através de cada Órgão participante, de acordo com as disposições contidas na Lei

Federal n, 8.666/93, e suas alterações posteriores, e atenderá as condições previstas no Edital e seus

Anexos;

8.2. O prazo de vigência contratual e de execução serão definidos pelo (s) órgão (s) / entidade (s)

participante (s) do SRP (Sistema de Registro de Preços)

CLÁUSULA NONA-DA GARANTIA CONTRATUAL

<?

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

CLAUSULA DÉCIMA-DA AQUISIÇÃO DO OBJETO

10.1. Quanto à entrega:

10.1.1. O objeto contratual devera ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas

neste instrumento, nos locais indicados no anexo A deste Termo, conforme demanda, no prazo não

superior a 24 horas para os itens 4, 5 e 6; e 15 (quinze) dias para os demais, contado a partir do

recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil.
-3

10.1.2. Considerando-se o recebimento, por parte do(s) vencedor(es), da(s) respectiva(s) Ordem(ens) de

Compra(s) / Nota(s) de Empenho(s), a entrega deverá ser por demanda e solicitada conforme autorização

de compra expedida por esta administração.
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10.1.3. Os produtos deverão ser entregues conforme sistema (TELE-ENTREGA), nos locais indicaaÿhÿpí'
Anexo A deste Termo e deve ser atestado o seu recebimento, devendo 01 (uma) das vias da Nota FiscaT”"

respectiva transitar pelo Almoxarifado Central da Prefeitura. As entregas acontecerão de segunda a sexta-

feira, no horário de 08:00 ás 12:00 e de 13:00 ás 17:00, incluindo frete e descarregamento por conta da

contratada.

10.1.4. Referente ao item 4 e 6: o(s) vasilhame(s), contendo o(s) produto(s) entregue(s), deverá ser

trocado pelo já existente na secretaria solicitante.

10.1.5. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02

(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados

como inadimplemento contratual.

10.2. Quanto ao recebimento:

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do
objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da

qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram

atendidas e consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição

no caso de desconformidade.

10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será

aceito, sujeitando-se o fornecedor às penas contratuais e legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2. Manter-se durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao

estabelecido no §le do art. 65 da Lei Federal n5 8.666ÿ1993, tomando-se por base o valor contratual.

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da

sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou

redução de sua responsabilidade o fato da contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução

contratual.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos

sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e

específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução

contratual.

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou

em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 03 (três) dias contados da sua

notificação.

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período

oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

& y
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9.9. Providenciar a substituição de qualquer empregado que esteja a serviço da contratacÿ, cuja conduta

seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro instrumento hábil.

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei ns 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um gestor especialmente designado para

este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Federal nÿ 8.666/1993, a ser

informado quando da lavratura do instrumento contratual, doravante denominado simplesmente de

GESTOR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das
sanções legais nas esferas civis e criminais, às seguintes penalidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

1) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do contrato ou da parcela não

cumprida, até o limite de 15% (quinze por cento) e multa de 10% (dez por cento) do valor global

contratado, no caso de atraso injustificado no prazo da execução do contrato por período não superior a

30 (trinta) dias;
2) 10% (dez por cento) incidente sobre o valor total do contrato ou da parcela não cumprida, no caso de

atraso injustificado no prazo da execução do contrato por período superior a 30 (trinta) dias;
3) 10% (dez por cento) sobre o valor global da contratação, no caso de desistência de realizar os

fornecimentos devidos, com o consequente cancelamento da Nota de Empenho ou documento
equivalente.
14.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sendo, então, descredenciado no

cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Sobral, pelo prazo máximo de até 05 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

14.2. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser

substituído por outro instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Se não o fizer, será cobrada em

processo de execução.

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A inexecução do total ou parcial deste contrato por quaisquer dos motivos constantes no art. 77 e 78

da Lei Federal n0 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as consequências
previstas no art. 80 do mesmo diploma legal.
15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso prévio de
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*no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII do art.

Federal nÿ 8.66E/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DA PUBLICAÇÃO

16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no Impresso

Oficial do Município - IOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo único

do art. 61da Lei nS. 8.66É/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO

17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral do Estado do Ceará para dirimir quaisquer questões

decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria Jurídica

da CONTRATANTE, e do qual extraíram-se 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais,

depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas

abaixo.

de 2017.

Testemunhas:

1.

(nome (nome da testemunhada testemunha
RG: RG:

CPF: CPF:

Visto:

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE
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